LEI MUNICIPAL Nº 1549/2010

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$769.975,00 e dá outras providências.
A Câmara de Lima Duarte aprovou e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte Lei:


Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 769.975,00(Setecentos e sessenta e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais), à seguinte dotação do orçamento do Município:

2.1 - Gabinete do Prefeito

2.1.0 - Gabinete do Prefeito

201000412200120006  Desenvolvimento das Atividades do Gabinete

339039      Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica

R$ 80.000,00

2.3 - Secretaria de Educação

2.3.0 - Secretaria de Educação

203001212201820018  Manutenção do Transporte Escolar

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica
R$ 30.000,00

2.4 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

2.4.0 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

204001339200520030  Promoção e Apoio à Eventos Culturais

339030              Material de Consumo



R$ 5.000,00

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica
R$ 10.000,00

2.5 - Secretaria de Saúde

2.5.1 - Fundo Municipal de Saúde

205011030102020044  Manutenção do Atendimento Primário

339030              Material de Consumo



R$ 100.000,00

205011030202210013  Veículo para Transporte Sanitário - Apoio SCMLD

449052              Equipamentos e Material Perman

R$ 20.000,00

205011030202220048  PRO-HOSP

335041              Contribuições




R$ 410.000,00

205011030302120052  CAPS

339030              Material de Consumo



R$ 30.000,00

205011030302120053  Atendimento Especializado

339030              Material de Consumo



R$ 50.000,00

2.6 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

206000412200120059  Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica
R$ 10.000,00

2.7 - Secretaria de Assistência Social

2.7.0 - Secretaria de Assistência Social

207000812200120070  Gestão da Secretaria de Assistência Social

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física

R$ 3.000,00

2.7 - Secretaria de Assistência Social

2.7.1 - Fundo Municipal de Assistência Social

207010824100220073  Viva a Vida

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica
R$ 3.000,00

207010824400220085  Programa Bolsa Família

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física

R$ 8.000,00

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica
R$ 5.000,00

2.7 - Secretaria de Assistência Social

2.7.2 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente

207020824300220092  Ações para Crianças e Adolescentes

335041              Contribuições




R$ 5.975,00

TOTAL GERAL: R$ 769.975,00

Art.2º- Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43 §1º inciso I da lei Federal 4.320.
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                  Lima Duarte-MG, 09 de março de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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